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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER; E DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0140/07. 
        Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, que dispõe 
sobre a criação do Programa Permanente de Capacitação de Agentes Disseminadores de 
Políticas Anti-Drogas – PROCADI. 
        A propositura versa sobre programa de importante cunho social, de saúde e 
humanitário, atuando na prevenção de problemas com drogas. 
        A Lei Orgânica, em seu art. 221, III, “c”, e IV, determina ao Município que seja 
garantida a complementação de programas e projetos sociais. 
        Tais matérias são de evidente interesse local, dispondo o Município de competência 
para instituir políticas públicas nessa área (art. 13, I da LOM). 
        A matéria está amparada nos arts. 13, inciso I, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo. 
        Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
projeto, ante seu inegável interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a sua 
aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


